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PARECER Nº  65 /2013

E ME N T A:
R ec u rs o  o r d i n á r i o .  C âmar a  Mun i c i p a l 

de  N ov a  Mar i n gá .  P a r ec e r  pe l o 

c onhec i me n t o  e  i mp r ov i me n t o  do 

r ec u r s o .

I  –  DO RELATÓRIO

1. Tra ta -se  de  recurso  ord inár io  in te rpos to  em  face 

do  Acórdão  nº  271 /2012 ,  que  ju lgou  regu la res  as  con tas  da 

Câmara  Munic ipa l  de  Nova  Mar ingá .

2. O  menc ionado  dec isum  ju lgou  regu la res  com 

de te rminações  lega is  as  con tas  anua is  de  ges tão  da  Câmara 

Mun ic ipa l  de  Nova  Mar ingá  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011  com 

ap l i cação  de  mul tas  e  impos ição  de  déb i tos .
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3 . O  recor ren te  p le i te ia  a  re fo rma  do  ju lgamento , 

quan to  as  segu in tes  pena l idades :

a )  Mul t a  de  22  UPFs / MT ,  pe la  não  des ignação  de 
se r v ido r  púb l i co  pa r a  acom panha r  e  f i s ca l i za r  a 
execução  dos  con t r a t os  ( HB  04  –  I t em  4 . 1 ) ;  em  r azão 
do  descum pr im en t o  do  p r azo  de  env io  de  i n f o r m es  do 
APL I C  do  m ês  de  j ane i r o  ( MB  02 -  I t em  6 . 1 ) ;  e ,  pe la 
não  im p lan t ação  de  r o t i nas  i n t e r nas  e  p r oced im en t os 
de  con t r o le  i n t e r no  de  se i s  s i s t em as  adm in i s t r a t i vos 
na  Câm ar a  Mun ic ipa l ,  con f o rm e  c r onog r am a  de f i n ido 
pe la  Reso lução  n º  01 / 2007 ;

b )  Mul t a  de  11  UPFs / MT ,  pe la  ausênc ia  de  pesqu isa 
de  p r eços  nos  p r oced im en t os  l i c i t a t ó r i os  ( CG  13  - 
i t em  1 . 3 ) ;

c )  Rest i t u i ção  aos  co f res  muni c i pa i s ,  com  r ecu r sos 
p r óp r i os ,  no  p r azo  de  60  d ias ,  o  va lo r  de  R$ 
3 . 041 , 18 ,  cor respondent e  a  85 , 90  UPF 's / M T , 
r e f e r en t e  à  r ea l i zação  de  despesas  com  a l im en t ação 
cons ide r adas  i r r egu la r es  e  i l eg í t im as  (JB  01 -  I t em 
1 . 1 ) ;

d )  Rest i t u i ção  aos  co f res  púb l i cos  muni c i pa i s ,  com 
r ecur sos  p r óp r i os ,  no  p r azo  de  60  d ias ,  o  va lo r  de  R$ 
552 , 36 ,  cor respondent e  a  15 , 86  UPFs / MT ,  pe la 
r ea l i zação  de  despesas  cons ide r adas  i r r egu la r es  e 
i l eg í t im as  ( JB  01  –  i t em  4 . 1 ) ;

4 . Os  au tos  fo ram  submet idos  ao  Conse lhe i ro 

Pres iden te  para  exerc íc io  do  Ju ízo  de  Admiss ib i l idade  quan to  à 

adequação  p roced imenta l ,  leg i t im idade  e  in te resse ,  em  que  o 

mesmo  conheceu  do  recurso  o rd iná r io ,  recebendo-o  nos  e fe i tos 

devo lu t i vo  e  suspens ivo .

5 . Após  regu la r  so r te io ,  fo i  des ignado  como  novo 

re la to r  o  Conse lhe i ro  Domingos  Ne to ,  sendo  os  au tos  submet idos 

à  aprec iação  da  respec t i va  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno .
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6. Em  v is ta  das  razões  recursa is ,  a  Un idade  Técn ica 

des ta  Egrég ia  Cor te  de  Con tas  conclu iu  pe lo  improvimento  da 
pre tensão recursa l .

 V ie ram os  au tos  para  aná l i se  e  parecer .

É  o  re la tó r io .

I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO

A)  –  PRELIMINARMENTE

7. O  Parque t  de  Con tas  en tende  es ta rem  presen tes 

os  requ is i tos  de  admiss ib i l i dade  do  pe t i tó r io  recursa l ,  qua is  se jam 

o  cab imento ,  a  leg i t im idade ,  o  in te resse  e  a  tempes t i v idade .

8 . Tra ta -se  de  par te  leg í t ima  ( ju r i sd ic ionado 

responsáve l )  e  que  man i fes tou  seu  in te resse  recursa l 

tempes t i vamente .

9. Ademais ,  o  recurso  ord iná r io  é  a  moda l idade 

recursa l  adequada  para  impugnar  as  de l ibe rações  pro fe r idas  em 

Acórdão ,  nos  te rmos  do  a r t .  67  da  LOTCE/MT  (Le i  Complementa r 

Es tadua l  n º  269 /2007)  e  a r t .  270 ,  I ,  do  Reg imento  In te rno  do 

TCE/MT (Reso lução  nº  14 /07) .

B)  DO MERITO  RECURSAL

10. Quan to  ao  mér i to  recursa l ,  es te  Parque t  de 

Con tas  coaduna  com  o  en tend imento  da  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno ,  ha ja  v i s ta  que  o  recor ren te  não  t rouxe  a rgumentos 

su f i c ien tes  que  poss ib i l i tasse  qua lquer  reparo  na  r .  Dec isão .
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11 . As  razões  recursa is  não  prosperam  em  combate r 

o  acórdão  ob ju rgado ,  j á  que  repe tem  os  a rgumentos  t raz idos  na 

de fesa ,  de ixando  de  t razer  os  a rgumentos  e  fa tos  para  se  opor  ao 

ju lgado ,  con fo rme  d ispõe  o  a r t .  514 ,  I I  do  Cód igo  de  Processo 

C iv i l .

12 . O  recor ren te  se  l im i ta  a  d i ze r  que  as  fa lhas  se rão 

ou  fo ram  sanadas  nos  exerc íc ios  segu in tes ,  não  i sen tando  da 

responsab i l i dade  o  ges to r  pe lo  ocor r ido  na  ano  em  aná l i se ,  mui to 

menos  a tacando  as  razões  de  dec id i r  dos  Nobres  Conse lhe i ros  do 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso .

13 . Na  seara  c i v i l  e  admin is t ra t i va ,  ass im  dec id ido  o 

Super io r  T r ibuna l  de  Jus t i ça :

PRO CESSU AL  C I V I L .  RECU RSO  ESPECI AL .  AÇÃO 
REVI S I O NAL .  APELAÇ ÃO .  FUND AM EN TO S  DA 
SENTEN Ç A  NÃO  I MPUG N AD O S.  I NÉPCI A.  -  Ação 
r ev i s i ona l  que  d i scu t e  a  abus i v idade  de  c láusu las 
i ne r en t es  a  con t r a t os  bancá r ios ,  c i ng indo  as  r azões 
do  r ecu r so  espec ia l  ao  deba t e  ace r ca  da  i népc ia  da 
ape lação  i n t e r pos t a  pe lo  r eco r r en t e .  -  A  pe t i ção  de 
ape l o  tece  a l egações  demas i ado  genér i cas ,  sem 
demonst ra r  qua l quer  equ í voco  na  sent ença , 
segu idas  de  mer a  a f i r m ação  de  que  o  ape lan t e  " se 
r epo r t a "  aos  t e r m os  da  pe t i ção  i n i c i a l .  -  É  inept a  a 
ape l ação  quando  o  recor ren t e  de i xa  de  demonst ra r 
os  f undament os  de  f a t o  e  de  d i re i t o  que  i mpunham 
a  re f orma  p l e i t eada  ou  de  impugnar ,  a i nda  que  em 
t ese ,  os  a rgument os  da  sent ença .  -  Recu r so 
espec ia l  não  p r ov ido .  ( REsp  1320527 / RS,  Re l . 
M in i s t r a  NAN CY  ANDRI G HI ,  T ERCEI RA  T URMA, 
j u lgado  em  23 / 10 / 2012 ,  DJe  29 / 10 / 2012 )

AG RAVO  REG I MENT AL  EM  RECURSO  ESPECI AL  - 
RAZÕ E S  DA  APE L AÇ ÃO  DI SSO CI AD AS  D A 
SENTEN Ç A  DE  PRO CEDÊN CI A  -  AUS ÊN CI A  DE 
REG ULARI D AD E  FO RM AL  DO  AP ELO  -  DECI SÃO 
MO NO CRÁT I CA  Q UE  NEG O U  PRO VI MENT O  AO 
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RECUR SO  ESPE CI AL .  I RRESI G NAÇ ÃO  DO  AG ENT E 
F I NANCEI RO .  1 .  As  razões  de  ape l ação  d i ssoc i adas 
do  que  l evado  a  ju í zo  pe l a  pe t i ção  i n i c i a l  e 
dec i d i do  pe l a  sent ença ,  equ i param- se  à  ausênc i a 
de  f undament os  de  f a t o  e  de  d i re i t o ,  ev i den c i ando 
a  f a l t a  de  regu l a r i dade  f o rmal  do  ape l o .  2 .  Ag r avo 
r eg im en t a l  desp r ov ido .  ( AgRg  no  REsp  1334289 / MG , 
Re l .  M in i s t r o  MARCO  BUZZI ,  Q UART A  T URMA, 
j u lgado  em  04 / 10 / 2012 ,  DJe  17 / 10 / 2012 )

PRO CESSU AL  C I V I L .  AG RAVO  REG I MENT AL  NO 
RECUR SO  O RDI NÁRI O .  I NO BSER VÂ NCI A  DO 
D I SPO STO  NO S  AR TS .  514 ,  I I ,  539 ,  I I ,  E  540 ,  DO 
CPC.  FUNDAM EN TO  DO  AC Ó R DÃO  RECO RRI DO 
NÃO  I MPUG NADO  DE  MO DO  AD EQ U AD O  N AS 
RAZÕ E S  RECURS AI S .  1 .  "Não  se  conhece  de  r ecu r so 
o r d iná r i o  em  m andado  de  segu r ança  na  h i pó t ese  de 
as  razões  do  recor ren t e  não  a t acarem,  espec í f i ca  e 
f undament adament e ,  os  a rgument os  ut i l i zados 
pe l a  Cor t e  Es t adua l "  ( RMS  8 . 459 / RJ ,  6 ª  T ur ma ,  Re l . 
M in .  Ham i l t on  Ca r va lh ido ,  DJ  de  4 . 2 . 2002 ) .  No 
m esm o  sen t i do :  AgRg  no  RMS  22 . 190 / PR,  1 ª  T u rm a, 
Re l .  M in .  Den ise  A r r uda ,  DJ  de  27 . 11 . 2009 ;  RMS 
33 . 453 / MA,  2 ª  T ur ma ,  Re l .  M in .  Maur o  Cam pbe l l 
Ma r ques ,  DJe  de  9 . 12 . 2011 .  2 .  Ag r avo  r eg im en t a l  não 
p r ov ido .  ( AgRg  no  RMS  37 . 451 / SP ,  Re l .  M in i s t r o 
MAURO  CAM PBEL L  MARQ UE S,  SEG UNDA  T URMA, 
j u lgado  em  19 / 06 / 2012 ,  DJe  27 / 06 / 2012 )

AG RAVO  REG I MENT AL  NO  AG RAVO  EM  RECU RSO 
ESPECI AL .  PRO CES SUAL  C I V I L .  APE L AÇ ÃO . 
RAZÕ E S  DO  RECU RSO  DI SSO CI AD AS  D A 
SENTEN Ç A.  ART.  514 ,  I NCI SO  I I ,  CÓ DI GO  DE 
PRO CESSO  CI V I L .  PRECE DENT ES.  SÚM ULA  Nº 
83 / ST J .  1 .  As  razões  de  ape l ação  d i ssoc i adas  do 
que  dec i d i do  pe l a  sent ença  equ i param- se  à 
ausênc i a  de  f undament os  de  f a t o  e  de  d i re i t o , 
ex i g i dos  pe l o  a r t .  514 ,  I I ,  do  CPC,  como  requ i s i t os 
de  regu l a r i dade  f o rma l  da  ape l ação .  P r eceden t es . 
2 .  Es t ando  o  acó r dão  r eco r r i do  em  pe r f e i t a  ha r m on ia 
com  a  j u r i sp r udênc ia  do  Supe r io r  T r ibuna l  de  Jus t i ça , 
i nc ide  a  Súm u la  n º  83  des t a  Co r t e ,  ap l i cáve l  po r 
am bas  as  a l í neas  do  pe r m iss i vo  cons t i t uc iona l  ( AgRg 
no  Ag  135 . 461 / RS,  Re l .  M in .  An t on io  de  Pádua 
R ibe i r o ,  DJ  18 . 8 . 97 ) .  3 .  Ag r avo  reg im en t a l  não 
p r ov ido .  ( AgRg  no  AREsp  37 . 483 / PR,  Re l .  M in i s t r o 
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RI CARDO  VI LLAS  BÔ AS  CUEV A,  T ERCEI RA  T URMA, 
j u lgado  em  24 / 04 / 2012 ,  DJe  03 / 05 / 2012 )

PRO CESSU AL  C I V I L  E  AD MI NI STR ATI VO . 
V IO L AÇ ÃO  DO  ART.  514 ,  I I ,  DO  CPC.  NÃO -
O CO RRÊN CI A .  AT I V I DADE  BÁSI CA  DA  EMPRE SA 
DESCRI T A  NO  ACÓ RDÃO  RECO RRI DO .  SÚMUL A 
7 / ST J .  NÃO  I NCI DÊNCI A .  DESER ÇÃO  NÃO 
CO NFI G URADA.  EMPRE SA  DE  FACT O RI NG . 
REG I ST RO  NO  CO NSEL HO  REG IO NAL  DE 
ADMI NI ST RAÇÃO  1 .  O  pr i nc í p i o  da  d i a l e t i c i dade 
recursa l  deve  ser  compreend i do  como  o  ônus 
a t r i bu í do  ao  recor ren t e  de  ev i den c i a r  os  mot i vos 
de  f a t o  e  de  d i re i t o  para  a  re f orma  da  dec i são 
recor r i da ,  segundo  in t e rpre t ação  conf er i da  ao  a r t . 
514 ,  I I ,  do  CPC.  2 .  I nap l i cáve l  no  caso  o  t eo r  da 
Sum u la  07 / ST J ,  po i s  i nex i s t e  a  r eap r ec iação  do 
con t ex t o  p r oba t ó r i o  da  dem anda ,  m as  t ão  som en t e  a 
r eva lo r ação  j u r í d i ca  dos  e lem en t os  f á t i cos  de l i nea dos 
pe la  Co r t e  r eco r r i da .  3 .  O bse r vadas  as  d i spos i ções 
da  Reso lução  n º  1 ,  de  16 . 01 . 08 ,  não  há  se  fa la r  em 
dese r ção  do  r ecur so  do  CRA.  4 .  As  em pr esas  que  se 
ded i cam  à  a t i v i dade  de  fac t o r i ng  es t ão  su je i t as  a 
r eg i s t r o  no  Conse lho  Reg ion a l  de  Adm in i s t r ação . 
P r eceden t es  da  Segunda  T ur ma :  REsp  497 . 882 / SC, 
Re l .  M in .  João  O t áv io  de  No r onha ,  DJ  24 . 05 . 07 ;  AgRg 
no  Ag  1252692 / SC,  de  m inha  r e la t o r i a ,  DJe 
26 / 03 / 2010 ;  REsp  1013310 / RJ ,  Re l .  M in .  He r m an 
Ben jam in ,  DJe  24 / 03 / 2009 ;  REsp  874 . 186 / RS,  Re l . 
M in .  E l i ana  Ca lm on ,  DJe  21 / 10 / 2008 ;  e  REsp 
638 . 396 / RJ ,  Re l .  M in .  Maur o  Cam pbe l l  Ma r ques ,  DJe 
24 / 09 / 2008 .  5 .  Ag r avo  r eg im en t a l  não  p r ov ido .  ( AgRg 
nos  EDc l  no  REsp  1236002 / ES ,  Re l .  M in i s t r o  CAST RO 
MEI RA,  SEG UND A  T URMA,  j u lgado  em  19 / 04 / 2012 , 
DJe  04 / 05 / 2012 )

14 . Ademais ,  pass íve l  a  ap l i cação  da  mul ta  p rev is ta 

no  a r t .  281  em  razão  do  f l ag ran te  ca rá te r  p ro te la tó r io  em 

con fo rmidade  com a  ju r i sp rudênc ia  des ta  Cor te  de  Con tas :

CÂMAR A  MUNI CI P AL  DE  PO NT E  BRAN CA. 
EMBARG O S  DE  DECLA RA ÇÃO .  NÃO  PRO VI MENT O. 
MANUT ENÇÃO  DO S  T ERMO S  DA  DECI SÃO 
EMBARG A DA.  AP LI C AÇÃ O  DE  MUL TA  DEVI DO  AO 
CARÁ TE R  PRO TEL ATÓ RI O  DO  RECU RSO .  ( Acó r dão 
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nº  236 / 2010 ,  P r ocesso  n º  45942 / 2008 ,  Re la t o r 
Conse lhe i r o  Dom ingos  Ne t o ,  Pub l i cação :  25 / 02 / 2010 )

15. Nesse  compasso ,  po r  tudo  quan to  cons ta  dos 

au tos ,  res ta  conc lu i r  que  não  houve  demons t ração  pe lo  recor ren te 

de  razões  su f i c ien tes  para  re fo rmar  o  acórdão  recor r ido .

I I I  –  DA CONCLUSÃO

16. À  v i s ta  do  expos to ,  o  Minis tér io  Públ ico  de 
Contas ,  no  exerc íc io  de  suas  a t r i bu ições  ins t i tuc iona is , 

mani festa -se :

a )  pe lo  conhecimento  do  recurso  o rd iná r io ;

b )  no  mér i to ,  po r  seu  improvimento ,  man tendo-se 

incó lume o  Acórdão  recor r ido .

c )  pe la  apl icação  de  mul ta  de  50  UPF/MT  em 

razão  do  caráter  prote la tór io  do  Recurso  Ord inár io ,  con fo rme  a r t . 

281  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT.

É o  parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  17  de 

jane i ro  de  2013 .

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR
Procurador  de  Contas
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